
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002-2025

Autoria do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos
servidores  públicos  da  Câmara  Municipal
para  o  exercício  de  2025,  e  alterações  no
Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013 e
no  Anexo  II  da  Lei  Complementar  nº
161/2013, conforme especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Ficam reajustados em 5,0% (cinco por cento) os vencimentos mensais dos servidores
públicos municipais da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Parágrafo único. O reajuste de que trata esta Lei incide sobre:

I - o vencimento contido no Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013, referente ao
cargo de provimento em comissão;

II - os vencimentos contidos no Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013, referentes
aos cargos de provimento efetivo.

Art. 2º Em razão do reajuste ora promovido o Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013 e o
Anexo II da Lei Complementar nº 161/2013, passam a vigorar de acordo com os Anexos I e II
desta Lei Complementar, respectivamente.

Art.  3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2025.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 29 de janeiro de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                            Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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ANEXOS – Projeto de Lei Complementar nº 002/2025

CERTIFICAMOS que os  Anexos do Projeto de Lei Complementar nº 002/2025, que  “Dispõe
sobre  o  reajuste  dos  vencimentos  dos  servidores  públicos  da  Câmara  Municipal  para  o
exercício de 2025, e alterações no Anexo I da Lei Complementar nº 160/2013 e no Anexo II da
Lei  Complementar  nº  161/2013,  conforme especifica”,  foram aprovados  com o Projeto,  na
totalidade, fazendo parte integrante deste Autógrafo nº 005/25.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 17 de fevereiro de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                     Presidente da Câmara                                                            Vice-Presidente

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 005/25 - PLC 002/25  -  2
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